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EDITAL Nº 31/2024/CAMPUS GURUPI/IFTO, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

 
SELEÇÃO DE MONITOR REMUNERADO PARA ATUAR EM ATIVIDADES DE ENSINO 

DO CAMPUS GURUPI, DO IFTO

 
ANEXO VII

 
RELATÓRIO FINAL DO PROFESSOR ORIENTADOR

 
 

DADOS DA MONITORIA
Disciplina: 
Professor Orientador:
Período de realização da monitoria: 
Curso/ano/período:
Campus: 
1. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS E RESULTADOS OBTIDOS
1.1 Houve planejamento das atividades em conjunto com o estudante monitor?

 
 

1.2 Em quais conteúdos monitorados os estudantes apresentaram maior dificuldade?
 
 
1.3 Que estratégias metodológicas e quais recursos didático/tecnológicos foram utilizados
para realizar a monitoria?
 
 
1.4 Houve algum mecanismo para avaliar se a monitoria ofertada atingiu o objetivo de
sanar as dúvidas?
 
 
1.5 O estudante monitor cumpriu com a carga horária prevista e desenvolveu suas
atribuições a contento?
 
 
1.6 Que meios foram utilizados para divulgação da monitoria? 
 
 
1.7 Houve reuniões de orientação, seminários e oficinas referentes à monitoria?
 
 
1.8 O aprendizado dos estudantes assíduos à monitoria apresentou crescimento
significativo?
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1.9 Pontos positivos da monitoria (principais resultados):
 
 
1.10 Pontos negativos da monitoria (principais dificuldades encontradas):
 
 
2 EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA
2.1 Descreva de maneira sucinta como foi a oferta da monitoria em sua disciplina. 
 
 
 

 

 
Assinatura do Professor Orientador: ____________________________________________
Recebido da Área de Ensino: _____/_____/_________
 

 

Documento assinado eletronicamente por Milene Lopes dos Santos Queta,
Diretora-Geral, em 27/08/2024, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2481307 e o código CRC BDCCD77B.
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